
Normas Remissivas
[Art. 2º] Caput: O lançamento de efluente no corpo receptor só ocorrerá após o devido tratamento...

Lei Complementar nº 38 de 21 de novembro de 1995 

[Art. 4º] Caput: As infrações às disposições desta Lei, ao seu regulamento e aos padrões e exigê...

Lei Complementar nº 38 de 21 de novembro de 1995 
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